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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 139/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores



Encaminhamos, para apreciação desta respeitável Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Município de Arroio do Padre a instalar hidrômetro, de forma gratuita, no domicílio onde está localizado o grupamento local da Brigada Militar, bem como assumir o custeio da tarifa mensal de fornecimento de água no mesmo endereço.
A presente proposição tem por finalidade garantir o adequado fornecimento de água à sede da Brigada Militar local, reconhecendo a importância dos serviços de segurança pública prestados à comunidade. Ademais, o projeto estabelece medidas de controle e eventual ressarcimento, em caso de encerramento do contrato de arrendamento ou mudança de sede.
As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, podendo ser suplementadas, se necessário.
Assim, solicitamos a tramitação regular e célere do presente Projeto, confiantes de que esta iniciativa representa a importância que o Município tem dispensada a segurança pública.
Sem mais para o momento.
Renovamos os votos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 29 de julho de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal



Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 139, DE 29 DE JULHO DE 2025.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a instalar hidrômetro, de forma gratuita, no domicílio onde está localizado o grupamento local da Brigada Militar e isentar a cobrança da taxa mensal de fornecimento de água no mesmo domicílio.  

Art. 1º A presente Lei autoriza o Município de Arroio do Padre a instalar hidrômetro, de forma gratuita, no domicílio onde está localizado o grupamento local da Brigada Militar e isentar a cobrança da taxa mensal de fornecimento de água no mesmo domicílio.  
Art. 2º Fica autorizado o Município de Arroio do Padre a instalar hidrômetro, de forma gratuita, no domicílio localizado na Avenida Vinte e Cinco de Julho, 722, Centro, deste Município, onde está localizado a sede do grupamento local da Brigada Militar. 
Art. 3º As instalações constantes neste domicílio estão cedidas a Brigada Militar mediante contrato de arrendamento. 
Parágrafo Único: Havendo o encerramento do contrato de arrendamento o Município fará a retirada do hidrômetro, salvo se o proprietário do imóvel ressarcir o Município do valor cobrado pela instalação e ligação da água, na oportunidade vigente. 
Art. 4º Fica autorizado o Município a isentar a taxa mensal do referido serviço de abastecimento de água no endereço indicado no art. 2º, desta Lei.
Parágrafo Único: Havendo a transferência do Grupamento da Brigada Militar, para outro endereço, o fornecimento de água será suspenso, salvo se o proprietário do imóvel ressarcir as despesas com o fornecimento e instalação do hidrômetro conforme art. anterior e assumir em caráter oficial o pagamento da taxa correspondente ao serviço. 
Art. 5º O Município adotará as providências administrativas para a execução das disposições desta Lei, elaborando e firmando os documentos necessários.
Art. 6º A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá por doações orçamentárias próprias constantes no orçamento municipal vigente, suplementadas, se necessário. 
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 Arroio do Padre, 29 de julho de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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